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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – 

CMI 

19/05/2021 

 

Aos 19 (dezenove) dia do mês de maio de 2021 (dois mil e vinte e um), na Secretaria 

Municipal da Assistência Social, localizada na Rua treze de maio - 175 (cento e setenta 

e cinco)– Centro – Araras – SP realizou-se a reunião ordinária remotamente, via Google 

meet, convocada pela Presidente Gisele C. J. Santos. A reunião iniciou-se às 09 (nove) 

horas. Estiveram presentes os conselheiros. Representantes da Sociedade Civil –

Marcia Terezinha Thim (suplente) , representante de Instituição de Amparo ao Idoso, 

Cristiane C Mastelaro (titular) representante dos Profissionais da área de Assistência 

Social com Atuação no Municipio, Adriano Chelotti (titular), representante da 50º 

Subsecção da OAB de Araras, Munira Elias Stolf (titular), repsresentantre do Clube de 

Serviços.  Representando o Poder Público: Gisele C. Januário Santos (titular), 

representante da Secretaria Municipal de Assistência Social.  Convidado: Carlos 

Eduardo Belchior e o Senhor Vanderlei Roesler Junior representantes da Secretaria 

Municipal de Assistência Social- Secretaria Executiva; Amanda Loyola, representante 

da Organização Irmão Tarcísio, Cristiane Santos e Jonatha Gheizzi, representantes da 

Fundação Nossa Senhora do Patrocínio e a Senhora Ana Carolina representante da Casa 

Emanuel. 1 – Secretaria: a) – Verificação do quórum e habilitação dos conselheiros: 

Verificado a presença, foi constatado um total de 05 (cinco) conselheiros com direito a 

voto, sendo 04 (um) conselheiros da Sociedade Civil e 01 (um) conselheiro do Poder 

Público. b) Justificativa de ausência. Conselheira Maria Benedita de Lima Rodrigues, 

Glaucelaine AP. P Godoy e Roberta B. Da Silva Araujo.  c) Leitura e aprovação da 

Ata da reunião ordinária realizada em 20 (vinte) de abril de 2021 (dois mil e vinte e 

um). O secretário de Conselhos realiza a leitura da Ata a mesma é aprovada por 

unanimidade pela plenária.  2 – Mesa Diretora: A presidente Gisele pede a plénaria 

autorizaçao para incluir na reunião de hoje um assunto que não constava na pauta, ao 

que a plenaria anui. a) Extrato Fundo Municipal do Idoso. A presidente apresenta a 

plenária o extrato do Fundo municipal, cujo valor é de R$ 175.970,19 (cento e setenta e 

cinco mil, novecentos e setenta reais e dezenove centavos). b) Visita as ILPIs – 

Cronograma Promotoria - Gisele informa que, em reunião com a promotoria foi 

estabelecido um cronograma de visitas, a primeira visita está prevista para maio, 

menciona que o Conselho o conselho possui inscrição de duas ILPIs, mas a visita por 
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orientação da Senhora Promotora será efetuada a todas as entidades (cadastradas ou não 

cadastradas no Conselho), Marcia informa que a Vigilância Sanitária do municipio ainda 

não liberou as visitas presencias e que provavelmente deveremos fazer as visitas de 

forma on-line, comenta que também não sabemos se todas as entidades dispõem de 

acesso à internet. Gisele menciona que a comissão de Fiscalização (Roberta, Maria e 

Cristiane), necessita de reforço para efetuar as visitas, Munira se dispões a auxiliar nas 

visitas, caso necessite. Gisele informa que como presidente participara e ajudara ás 

comissões. c) Denuncia recebida: Gisele relata denúncia recebida de violência 

pscicólogica a idosos, relata os pormenores da denúncia e os conselheiros se manifestam 

a respeito, um aspecto muito discutido é a pertinencia do conselho em realizar ou não 

visitas em casos deste tipo, Marcia diz que devemos verificar a legislaçao a respeito do 

assunto para termos claro qual nosso papel e nossas prerrogativas, a Conselheira Marcia 

acredita que é papel do conselho realizar visitas, que poderia ser em parceria com o 

Creas. Marcia se prontifica a ir e solicita um carro oficial para levá-las. Com o 

conselheiro Adriano participando da reunião as conselheiras solicitam sua opinião, diz o 

conselheiro que no quesito relação patrimonial mencionada no relato da história dos 

idosos, se resolveria na justiça, quanto a eventuais sofrimentos emocionais, cabe ao 

conselho ser provocado a buscar orientações e, inclusive se necessário, junto ao 

ministério publico, Marcia endossa dizendo que o Conselho é orgão de denúncia e que 

com a atuação dos técnicos dos Cras/Creas devemos fazer visitas para compreensão do 

caso e se necessario, informarmos ao Minéstiro Público. Adriano diz que quanto ao 

Conselho disponibilziar realtórios para advogados das famílias, somente via Ministério 

Público, se solicitado, disse que como o caso envolve um adolescente talvez devessemos 

buscar informaçoes se o menor é atendido ou acompanhado pelo Conselho Tutelar ou 

algum outro equipamento. 4) Oficios Recebidos: a) Oficio 13 Centro Social Irmão 

Tarciso: resposta da Entidade a ofício do conselho solicitando complemento de 

documentaçao para inscrição projeto no conselho. 5) Oficios Emitidos: a) Resposta 

Indicação Câmara Municipal – Vereadora Elaine Brambilla: resposta do conselho a 

respeito da elaboraçao do Plano do Idoso, Gisele informa que a indicação foi 

respondida, o Conselho já está elaborando o Plano e que os trabalhos foram suspensos 

devido à pandemia, informa também que a Cristiane foi indicada pela gestão para 

auxiliar, também conselheira do CMI. b) E-mail Instituição Casa do Idoso Emanuel: 

encaminhado solicitando documentaçao pendente para inscrição no Conselho. c) E-mail 
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Instituição Romana Ometto, encaminhado solicitando documentaçao pendente para 

inscrição no Conselho. d) E-mail Instituição Irmaõs Tarcisio: e-mail solicitando 

documentos e a Instituição já apresentou os docuemntos solicitados.   5)Parecer das 

Comissões: a)Comissão de Orçamento. Financiamento e Fundo: ainda não foi montada. 

B) Comissão de Politicas Publicas: ainda não foi montada. C) Comissão de 

Comunicação: ainda nao foi montada. D) Comissão de Normas e Fiscalizaçao: Visitas 

tecnicas /reuniões e reunião com Promotora: Gisele informa que a comisssão realizaou 

visita a Instituição Romana Ometto e a Irmão Tarcisio, solicitou complemento de 

documentos e complementacão no Plano de Trabalho, e procederam com orientaçãos as 

entidades.  Sobre a OSC Casa Emanoel foi realziada reunião com Presidente da 

Orgaização e com a Ana Carolina, os conselheiros Adriano e Zambom estavam 

presentes, a comissão tirou as dúvidas com as representantes referentes à OSC e 

solicitaram outros documentos para complementação, em seguida será realizada a Visita 

Téncnica.  Reunião com a promotora: A reunião foi solicitada deviso as dúvidas da 

Comissão em relação á cobrança dos 70 % (setenta), a promotora manifestou-se 

surpresa, pois nunca houve questionamento a respeito, orientou que as famílias precisam 

complementar o pagamento, além dos 70 % do penão ou do benefício do idoso, caso 

não, vai inviabilizar o funcionamento das ILPIs, refere que o poder publíco deveria criar 

protocolo a respeito de vagas sociais, quanto aos pagamentos de complemento de 

pagamento. A Senhora promotora ficou de voltar a falar deste assunto assim que buscar 

maiores infroamções sobre o assunto.  E) Comissão de Diagnóstico: A conselheira 

Marcia diz que a comissão não conseguiu se reunir, Diz que presencialmente ainda nao 

conseguiram finalizar, e que talvez na proxima reunião ja tenha algo a apresentar. F) 

Comissão Provisoria: Gisele refere que os trbalhos foram supsensos devido à fase 

vermelha da Pandemia, e que breve retornaremos os trabalhos desta comissão, Marcia 

opina a respeito de retomar os trabalhos de forma on-line. Nada mais a tratar a 

Conselheira Gisele reforça o compromisso que o conselho tem em realizar as visitas as 

ILPIs, agradece aos conselheiros presentes e declara a reunião encerrada, Eu Carlos 

Eduardo Belchior lavro o presente ata que sera assinada por mim e pela presidente 

Gisele Cristina Januario Santos.  

 

 


